
códiso dô rmp.sto ìrunicipàl sõbE lmóveis REGRAS ÀPLlcÁvES ÂOS SERVIçOS
Aí".S,' DEAVALIAçõFS

ltlNtst ÉRto DAS IrNANçAS
DIRtrCçÁO.GtrRAI, DOS II\IPOSTOS

Direcção de Sêrviçot de Áv.liaçõès

Avâliâcõ€s dâ Probnèd.dè Rústicâ
ctRcuLAR N."3 /2OOS

Faé ao d sposto no adigo 6a.'do Códiqo do mposlo Municipâl sobre
lmóve s, @mun € * que, pelo dêspãcho nq 297l200&Xvll, dê 23 de Abnl
de 2008. dè Sua EÌclência o Seqeuáno dê Esiâdo dos Assuntos Fiscais,
são aLleÈdos os valoÍes conslantes da ci@la. n.o 7/2006. de 24 de aüa.Ço

As remunerações de 2004 paÉ a .vâliâção dã
PropÍiedade Rúsli€ são âs seqlinles:

Penb Resiona (Presidenle):

lll- Pënb Reoiona (Vogal)

v - Pento Reg onal (Vogal ) '1':

v  Jomadosãuxi iares oÉsa)

1 unidad€ dê €múnê€ção: € 66.35

1 onidadë dê renune€ção = € 47,00

1 lnidade de ÉmuneEÉo = € 24,60

1 lnidãdë de renu.eÉção = €24.ú

€25,53. o! o *iádo médio da reqiãô sê

Pênbs €gionãis designados ao abÍigo do n o 5 do ãn q 75q do c túl

Prêvisla no ponlo 4.2 da C Eulat 72046, de 24 dê MaÍço



'18 " '
MNISTÉRIO DAS FINANçAS

olRtcçÃo-Gf, RAI Dos IMPosms

os ênonos paE lE.spoÍtes, são igueis âc liEd6 anudnenG pâã os
tuncionánG ê agenÈs da administra!ão @n!_al e lo@l êm âútonÒvél

D,Écçìo Ceml dos bíp.sro& ,2de líÂò de 2oo8
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